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OPINIÃO CATHARINENSE. 

Ergue tlla fronte, esboroou-se 11 densa 
nuvem que roubava o brilho de teu diadema 
de gloria'!, ó terra cotharinense, filha dile
cta deste imperio do cruseiro. 1),0 te hu
milha0 mais os desatinos du um procunsul. 
Doas nomeaçOes iufelize.i, após dUJa aciuto
sas demi 'soes, porque uno quiz um de teus 
filhos curvar a cerviz, e em teu seio ultra
jar o altar sagrado da justiça forilo lima 80r
preu geral para e ta populaçllo ! 

Quebra os gril boes dessa hypotheca oppro

briosa, e.comeo atirado á face de teus fil hos! 
Leis violadas, nno tendes mais esse pecigú 

eminente - desc8nçllo as terras do Estado I 
Poder judiciario, que por excepçno ali

mentas em teu seio a subserviencia, instru
mento de tacanhas vinganças, nllo verás 
mais um filho de 11\ provincia, educado ao 
sopro d ' .• 
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nbrigatorio, de cuja necesidade se acha in
timamente con victo, e pede em sua falia á 
assembléa legislativa provincial; é a LHgu
na, Lages, S. José e Itajahy, tentdnuo neste 
ultimo arreia r-se qual gralha com as pennas 
do ｰｾｶｉｬｏＬ＠ pondo em olvido os nobres com
mettimeutus do exm. ministro da agricultu

ra! 
Vida e propriedade sem segurança, -mul

tipliC!lo-se as correrias dos indigenas, e urna 
lei existe cuja execuç:lO tende a evitar esses 

males! 
A policia nllo tem 11 orgaoisaçno desejada 

pelo governo central. 
Chama-se para secretario do governo, no· 

meli- e para inspector da thesouraria pro
vincial verdadeiras offrontas a este povo! 

O erario publico é a.saltado,- sno vinte 
mil réis meusaes a um official de policia 

Occulta-se um documento, enviado por 
uma reparliçllo publica, commette-se uma 
fraude, o de ｡ｴｬｮｯｾ＠ multiplicno-St, ｂｾ＠ my8-
tlficaçoes reproduzem-se, e nÓ8 navegamos 
nos mares bonançoso da ｦｾｬｩ｣ｩ､ｮ､･Ａ＠

ao se procura erguer o partido conser
vador; homens ｩｭｰｲ･ｳｬｵｶ･ｩｳｾｬｲ･ｳ＠ ou qua
tro individuos sem criterio-sno os in\im08 
de s. ex. 

Aoude os factos que abonem. esla admi
oistraçilo Y 

Aonde 03 boas iotençoes? 
Será o quartel da policia? erÍl a conclu

sno do thealro de Saota r ' abel? 
1\1), nem uma, nem ou Ir ti le\'an-

tão o administrador do abntimeuto em que 
jOl; n!!.o lhe pertencem:-nB primeira execu
tou a ｉｾｩＬ＠ o que outro qualquer faria; na 
seguuda enconttamos os e.follÇos de um "par
ticular, cabendb á presideucia apenss a par
te em q \1e hypothecou a prol1incia ! 

tl ｾｾｭｰｲ･＠ ｾｭ＠ Y ilO. 

Que é dos factos parn os quaes se appella? 
Aonde as boas intençoes, quando vemos 

8S fraudes, os escandalos, M prevaricaçoes, 
B afilhf1dogeru e todo esse cortejo de Inales 
e desatiuo ? 

Não 00'; cega o despeIto, nem o lugar de 
honra no banquete dos dinheiros publicos; 
ruas com cal ma nos inspiramos nas ideias do 
hem, do jnsto e dn verdadeiro. 

Nilo nos alonguemos, que Oi! factos exis
tem na consciencia publica. 

ErO'ue tua fronte, esboroou-se a nuvem o 
que rOltbava o brilho de teu diadema de 
"lar ias Ó terra catbnrinense, filba dilect8 
o ' 
deste imperio do cruzeiro I 

Estrada de ages. 

paro manter um cavallo nos criadores ｣ｾｭＭ Foi apresentado á assembléa provincial 
pos do municipio de Lages, um empresllmo um requerimento de alguns commercillntes 
de seisceutos mil réis ao director do Athe- de.ta praça, os quaes se propOem o orgsni
nsu; duzentos mil réis ｭ･ｮＳＸ･ｾ＠ esbanjados sar uma companhla,cujo fim é o da construc
com seu irmao, mais cento e Clncoenta com ç!iO de U!I:a estrada de rodagem que ligue o 
um seu cauda/arjo, e este povo ri-se de tudo litoral da provincia ao importante e rico mu-

isto com a maior indifferenÇIL! nicipio de Lages. 
E' presidente da assembléa legislativa de O requerimento foi ás co mmi.soes de fa-

no' a provincia uma exigencia de s. ex., a6m zenda 8 commercio pttra darem seus parece
de, por este meio, obter para el86 protegido res, e cjnco dos membros IJpinsroo para que 
seis contos de réis annuaes, alé01 de diversas a provincia em primeiro lugar contracte o 

I levaOlalDepto da plant" e orçamento, poden-e repetidas commissoes -
E tudo isto é abandonado para contratar do despeoder até a quantia de trinta contos 

d to e de réis ', porém UID dos membros da commisa construcçllo de uma alfan ega por cen 
vinte contos de ,·éis. verdadeiro assai to aO$ ij!lo di vergio desse modo de pensar, e enten-

deu r ser aceito o uerí 
cofres pu blicos Ａ ｾ ＡｾＡ＠ ___ _______ ｾＭＧ［［Ｇ＠ •• i.iiilllli.iíí •• Ii. 

urna ou outra paquena modi6caçllo., por 
ｉｓ ｓｾ＠ apre.entou um projecto nesse sentido. 

' im é que nllO aceitou a idéa da pro
vincla garootir com uma de auas rendas 
mais importantei os juros de 7 'I. do capital 
de dois mil cont08, dado o c o do nllo obter 
a garantia por porte do gonrno geral. 

Será uma temeridade aceitar-se essa idéa, 
!18 por ventura a companhia nllo tem cónfi

nsa no! lucros a anferir; e se esta existe, 
em nada prejudica o desapparecimento da-
quella condiçno. 

Achou o membro divergente que o prazo 
de 40 aunos de privilegio é .uflicieo te. 

Concol'dou com a isençllo de díreitos] dos 
instrumentos e materi"es pata a estrada, 
nao aceitando por isso a iseoç!lo de direitos 
qU8nto 80S viveres. 

A companhia ser' organisada dentro de 
dois annos, e nllo em cinco. 

Aceitou todas as cooce Oes por parte do 
governo geral, como li de extracçllo de ja- ｾｾ＠ __ ｾ＠

em primeiro lugar, o!lo de\"\! ser aceita, é 
uma de peza q ne póde evitar-se. 

A prcaentamos em seguida o projecto, e 
entendemos que quem desejar o desenvolvi
mento desta provincia I he dará prcfereucia 
sobre o outro. 

. 30.-A assembléa legi$lativa provin. 
cial de anta Catharina-Oecreta: 

Artigo l.' Fica o presidente da provincia 
autorisodo a conceder á companhia que se 
I)rganisar dentro ou fóra do Imperio, para a 
factura de uma estrada que ligue o Iittoral 
desta provincia ao municlpio de Lages: 

L' Privilegio exclusivo para nsufruir a 
e trada pelo praso de quarenta Bnnos que 
começar' a correr ddpois de concluida. to. 
das as obras. 

2.' Garantia de 7 ' I, ao anno, pagavel em 
dinueiro, de seis em seis meze •. sebre li ca
pital desembolslldo, até o maximo de 
2;000:0008000 ra., afiançado pelb go.erno 
geral; pOrtl obtel' a que e compromet&erá a 
Provincia a 6o\'idllr lodos OI uforçoa pelOl 
meios que tem a seu alcBoce. 

3.' A garantia começará a ser effdctift 
desde o dia que se fizer qualquer entrada, 
ou emprego de fundo,;, oa razlo d .. 10 ... 
mas eutradas ou emprego dOI meilDOI fua. 
dos, e subsistirá em quauto ao 010 proy., 
que o lucro liquido, que auferir-so dÁ li
trada, durauto dois annos consecutl"OI • 
superior a 7 ' I .. e em quanto 010 18 pro .. r 
e se lucro, sempre será paga a ditrer.nÇ& 10-
mente . 

4.' Direito de f'stabelecer harreiru, DIo 
só dbpois de cOllcluida toda a .. uada, ••• 
tamLclm naa secçofts, que forem Nndo ...... 
tos ao transito publico, precedendo, poNia. 
aceordo com o governo da pro,iDcia, laalO 
sobre as localidades, oud, d,,_ .... Iu 
estabelecidas, cumo sobre o ｾ＠ de ,.. 
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21. c tr til Ao I\OOOS para 
e todos prelim' ,e •• levllltamento de 

plantas e otganÍllçlD da orçaml!ntos e 5 ｾ｡Ｎ＠
ra cooclu o de d. ai ob d. e tra a, 
sal vo o caso de força maior . 

d legacao dEli&pparece 8, por conseguinte, 
11 ｧｾｶ･ｲｮｯ＠ represeu •• tivo toroa-se falseado 
:m sua primordial ｦｾｮｴ･Ｎ＠ . . . 

ｾ＠ .. ｟ｾ＠ ia ::dl l rem COIODisad 
...... , 10 • -".e e por lotes .Ift...... .,... .w. ..... ou ros, em determinado 
.. .. aaDca .. r' maior de 10 annos. 
prue.. . t a. " de perm.elo. aos ou ｾｯｳ＠

• Jw.l'Wlllrnp constltuul1o propne
•• "I.r 40e eo'ntractantes, que d'el

'dhpt,r como lhes. al'rover, sem 
IDpo all!'llID. ｰｲｯｶｬｄ｣ｾ｡＠ 08. possa '."i!OI' a 8eo ｰ｡ｴｾｬｭｯｏ｜ｯＬ＠ e . 

• plO por compra ou desaproprlaçl1o. . 
'7. Se os cootrlctantea mandarem Vir co

I . , 1ft'O-rieeia ｾｴ･ＡＧ￡＠
do O.yeroo Geral todos os favores e 15em
pç3ei que COilUIDIO a conceder em ca-
lOS t&eI. 

8 •• Um. __ •• 30 kilometros, de cada 
lado da .. ｾＮ＠ em \Dda lua extensl1o, ser. 
considerada privilegiada, durante o. ｾｏＮ＠ an
noS, .4entro della oRo serll permlttlda a 
abett.r. de ootra qualquer estrada. ｱｵｾ＠
tenda a colllmuuiear os indieados pontos en
tre i, 0\& algum outro com qualquer delles 

\). Outra qu.lqoer vi. de commuo,icaçllo 
que atravesse a dita ZOOI ou a referida es
trada 00 oe$ta se veoha entroncar, nl10 po
deri ;er aberta, ee ulo median te prévio ac
cordo. 

10. Plena Iiberdlde para procora.r o me
lhor traçado, .elll atteoçllo a ｯｵｴｲｾｳ＠ IOteres
... ou cODsid,rações, que nno seJilo os de 
mlis curto mais {acil e mais com modo traD
sito, devendo porém I planta que fôr levall
tadl Mlr ubmettida a approvaçao do Gover
no da Pro,incia, que dentro de 30 dias ｰｾｯﾭ
ferirá sua decisao sobre ella; e se no dito 
praso Dada fôr decidido, considerar-se-ha a 
melma approvada. 

11. Licença para empregar, conforme ｾｳ＠
exigencias das obras da estrada, ｾｳ＠ madei
ra. de Lei que forem encontradas ás suas 
margens, independeute de qualquer indem
nisaçl1o, 

12. Conce silo dos terrenos de que se pre
ci ar para edi6caçao de casas destinadas á 
residencia dos conservadores da estrada e 
empregados das barreiras, ou a outro q ual
quer serviço que lenha :elaçao com a mesma 
estrada, ou cou] a coloDlsaçao. 

13. Ioençilo de direitos para todos os in
ｾｴｲｵｭ･ｯｴｯｳ＠ e materia6s que forem importll
dos para o serviço da estrada. 

14. Direito de preferencia, em igualdade 
de coodiçaes, e durante o prazo do privile
gio, para cOlhtrucçao de qualquer estrada 
da fsrro, que do littoral da proviucia se di
rija li Lages, bem como para a de q uae quer 
outra, de ｦｾｲｲｯＬ＠ ou de rodagem, qne de fu
turo 8 projectero no mesmo municipio e no 
da Coritib nos, ･ｾ｣･ｰｩｬｏ＠ feita d que se 
ｰｬ｡ｯｾｪ｡＠ de Blumeo u para este ultimo mu
uicípio. 

15. Privilegio para a exploraçl1o de jazi· 
dl1 de ｑｾ｡･＠ quer minerae! que forem desco
bertos nos municiplos de S. Jo. é , L6 .... es e 
Coritibllnos, dentro da zuna privilegiada. 

16. er mllntido ao contractaotes o di
reito que .e reserva ao Estado, no attlucnte 
a bertura de eitradu na conce· 110 de se _ 
maria •. 

17. Direito de desapropriaçao de predio. 
particull\re em ｢ｾｮ･Ｖ｣ｬｯ＠ do ｭｾｬｨｯｲ＠ traçado. 

lI!, l)lreito do rornear e demiUir line
mlot, OI ElIgenhdro e empregado . 

19 . hcuhl do p ra ser a estrad fcita por 
acJmiol trrlr,1I0 ou arremataC!1o conforme a8 
julgar 101118 cou.eaicnte. . , 

20; S. durante o prato do privilegIO li 

Provlucla ｱｕｉｾｩｪｲ＠ ndquim a ｰｲｯｰｲｩｾ､ａ､･＠ d 
8 tr da ｾｯ＠ podp.rá fazel·o ､ｾｌｵｬｸｯ＠ das se
guinte cOlloiçaea. 

L' A de proprlaçuo nno ter lugar antel 
oe:lO 0110, cúutados d auertur de tod.\ 
a "trad ao tran ilO pulilico,. Ivo ｾｳｰ･｣ｩ｡ｬ＠
IIccurdo entre o governo provincial o coo 
tractaut . 

2.' O preço da de apropri ÇRo 
lado pelo termo mt\dlo do lucro 
ulilrno fi auuo , com tl\nto qu 

22. O capital empregado o'e.ste serviço 
nlo será comprehendido 00 capital garlll'
tido . 

23. Todas as que tÕ88 que suscitarem-se, 
serao decididas por arbitros, nomeados pelo 
modo que se combinar, correndo as ｕＺｩｴｾｳ＠
por conta da parte coutra a qual for ｰｲｯｦｾｲｊﾭ
da o laudo . 

24. O privilegio e ｦ｡ｶｯｲｾｳ＠ Ｎ｣ｯｾ｣･､ｩ､ｯｳ＠ aos 
coutroctaotes aerao transrnl SlvelS /i Compa-
nhia que ･ｬｬｾｳ＠ encorporarern. . 

25. Para a encorporaçll:> da companhia 
terllo os contratantes o prazo de 2 aunns, 
contados da 8ssigllatura do contracto, e se 
deotro delle nl!a fôr a mesml! encorporada 
considerar-se.ha rescindido o mesmo contra
to, sal vo o caso de força maior; mas ｮＮ･ｾ＠ a 
provincia oem os contratantes terllo direito 
a indemnisaÇllo alguma. 

26. Se a Companhia levantar capitaes ró
ra do paiz regulárá o ｣Ｘｾ｢ｩｯ＠ .de vinte e sete 
dinheiros sterlinos por mil réiS. 

Artigo 2.' RevogA0-se as disposiçoes em 
contraria. 

Sala das sessOes, 22 de Abril de 1875.-
S. a R.- Dr. Ge/luino Firmino Vida: Capis
trano. 

RoforDla eleitoral. 

m. 
O direito do voto firma-se na soberania 

naciooal, base necessaria e iodestructivel 
da orgaoisaçllo social, e é essencial, insepa
ravel da qualidade de cidaduo. E foi esse 
indub·tavelmente o pen amento do legisla
dor constituinte quaudo no art. 91 do pacto 
fUD.d m ntil co,lI o P i .. 
tem 'Voto nas eleições primarias os cidad(Los 
bra.sileiros que estão no goso de seus direitos 
rOIIIICOs. 

" O direito eleitoral, ou voto activo, diz 
o distincto marquez de S. Vicente, é um di
reito politico de summa importancia, é a 
principal ｧ｡ｲ｡ｯｾｩ｡＠ das naçoes livres para 
munter a sUllliberdade. é a participaçno do 
cidadao no poder politico, na alta adminis
traçllO dú Estado, !la confecçno das leis, no 
imposto, no recrutamento. E' o meio que 
elle tem de fi,calisar li ob'ervancia da con
stituição lIe emitir suas idéas, fazer \'aler 
suas opinioe., desejos e interessei, e emfim 
de influir sobre sua sociedade politlca. 

........ " Sem elle a nação nBo tem meio 
valioso de expressar a sua vontade, de roo
dificar o poder , de dirigil.o, de fazer respei
tar as uas liberdade. 

" E' pois o proprio sydlema represen tati 
vo mais ou menos amplo e desetwolllldo, se
gundo esse direito é maIS o." menos longo Ol' 
rUlríll'Jldo, spgundo se 6111a mais com a Ii
bordade ou depende do governo ou de cond,
ções 'Iue o en(ru.qucl'am.·' 

Em outro lugar continúlI o mesmo pu
bl iClsta: 

" '1'000 o fundamellto do governo repre
sentativo está as.entado soure e.se direito 
politico, direito do eleger, unico que a go
lI.er Iidlloe do povo .g!> 8 directam ote (l por 
I m mo; é o e erclclo d .ouerani nacio

Dal. Pura que elle e i ta ero ｈｉｉｾ＠ ｰｬｾｮｩｴｵ､･＠

11 neces ario .qlle. o 11?UO ｣ｦ｝Ｇｾ｣ ｴｩｶｬｬｭ･ｯｴ｜ｬ＠ g'): 
so delle com ｜ｏｾ･ｬｲＢ＠ hb rdad\', que ono ig 
ｾｉｮｮｯ＠ BUIIS IllSplraçMA e poot In8as. que de-
1'0 110 8ua ｣ｯｄＶ｡ｮｾ｡＠ e preforencill n su a ll -
tisrnçno." 

Depois tle sa palavras du uma verdado 
incontostavel pela qual 8 c.Ieprehenoo que ti 
direito de voto li o corol1 riú geulllno, coo
equoncllI nccesuria do prinCipiO d ｵｵｬｾＮ＠

gaçr.o, oleiçno ､ｊｲ･ｾｴｮ＠ cenaitllrln dev rn 
er logo proscript por ser ubertam 'lHe io

f,:n ao regimell con tituciollal r n
tl\llVO , 

E com offello por c t sys tem eleitorRl 
o pov,o, a Ilaçlfo IIno e pre a a 11 vontllclu 
perfeltam 111 como l)u8r o dlr(.ito publico 

no • '?n li ' . 

o imperio da elelçilo dlreeta censJtafla 
"O nllo vota, nllo tome parte 00 anda

ｾｾｴｯ＠ dos negocios ｰｵ｢Ｑｩ｣ｯｾ［＠ e\la crêa uma 
cl&lfll distincta, uma especle de ｾｳｴ｡､ｯ＠ ｾｯ＠
E tado, 8 é a essa improvisada ｡ｲｬｳｴｯ｣ｾ｡｣ｬ｡＠
que a lei outorga os poderes. delegatlvos, 
ticando por esse modo ･ｮｴ｢ｦＮｯｮｾｳ｡､｡＠ a sobe
rania dos capans em ｳｵ｢ｳｴｬｾｵｬ｡ｯ＠ a sobe
rania nacioual. Dá-se um Simulacro de dH
legaçilo, a nação nl10 está ｾ･ｰｲ･ｳ･ｉｬｍ､｡Ｇ＠ por
que 811a aliO se compõe uJllcamente .dos fa· 
vorecidos da fortunll: o mllnto da ltberdade 
e igualdade desteodido sobre a camadas 
SOCllles cobre tanto os ricos como os pobres, 
tllnto os nobres como os plebeus. 

E.sas soo os conclusões das ｰＸｬ｡ｾｲ｡ｳ＠
tran.criptas; entretanto o ill nstrado ｾｳ｣ｲｉｰｴｯ ｲ＠
aparta-se do caminho e segue a vereda. 

Diz elle: 
" Ella (a eleiçãO directa) é a ･ｾｰｲ･ｓｓｬＡｏ＠

im mediata da vontade, o voto genOlno, fiel, 
não modificado dos votantes e coosequente
mente a repretientaçno positiva e sincera de 
duas idélls, desejos, crenças e pensamentos 
politicos. E' mesmo o principio logico, pois 
que se os mandatarios podem tl devem ser 
eleitos immediatamente pelos mandantes, 
por aquelles cujos interesses vno represen
tar, pllra qne, ou por que serllo oomeados 
por entidlldes interpostas, que podem alte
rar o pensamento do mandante, ou pelo me
nos didpensadas 1" 

"ao comprehendemos como se possam 
harmonisor 8S ｩ､ｾ｡ｳ＠ dos primeiros com as do 
ulti:no periodo. 

Si o direito eleitoral é a-condicão-sine 
qua n01l para a liberdade, si é essá o meio 
mais segur,> e mais efficaz para o povo con
seguir respeito de seus direitos e a realidade 
de :1uas garantias, si sem a pratica de.se di
reito bem executada o systema representa
tivo nllo lDarcha regularmente, tornando-se 
mais ou menos amplo 8 dI! envol vido e
ＮｉｾＬＮＮｑｬｉＧｉｬｉｲＮｉｩ ﾷ＠..... 1o'J. ... IOS la rgo &- te t Jgi&-
aquelle direito, como é Dossivel admittir-se 
que se torne elle o privilegio de uma certa 
e determinada clas e sem que 6que subju
gado o elemento democratico, sem que des
appareÇa o governo representati \'0 ｾ＠

Com que direito e por que razno serilo 
tran:1feridos parI! ás turmas da passi vidade 
política as classes verdadeiramente popula
res, mas que a sorte nno bafejou com o seu 
sorri:1o? 

Porque razno n pequeno artista, que pela 
sna posiçno mediaoa nno deixa de Concorrer 
para o incremento das artes e para a riqueza 
do E lado, pondo em jogo sua intelligencia 
e o seu trabalho livre serú despedido do ban
quete da comrouuhilo politica 1 eria a ac
centua<:-ão mais completa da mais ftllgraute 
injustiça. 

!lo é eX8cto que pela ele iça0 directa cen
ditaria o resultado do voto seja a expre sno 
da soberania nacional. A tiobera:lia. que 
um estimavel escriptor define: - o poder 
moral de govel'1lar a naçüo, ou df dirigi!' as 
acçoes dos cidadãos para o bem commWll , de 
uma maneu'a \ndependcntc de toJo superior 
humano - por sua mesma natureza e fim 
re:1ioe, e nno p60e Jeu.ar de retildlr, oa UOl 
versidaue dos cidadilos; el\{\ uno p601l er e 
privilegio dess!l ou daquell ela e, desse ou 
daqulllle lIumero de individuos mais ou me
nos caracterlsados na jerarchiu oCla\. Qu I 
poderill er a origem, qual poderi ser a ra
ｾｾｯ＠ de ser, o fundamento d semelhaute pri
vIleglo? .A ｦｯｲｾ｡＠ '/ las a força nilo coo
stl tue direito Ó um facto precatio que 8tit 
bempre /i merc do mais astuto. do mais ｾｮﾭ
gIz .A distiocçno social 1 ElIa j é coa a
queocll\ da cqul o acin, do estima do cur
po mor?1 d.a .nuçno, firmada uo merito pessoal 
､･ｳｾ･ｾ＠ lOulVlduo soli rc quem foram di pell
ｾ｡､ｮｳ＠ e ·uppoe, portllnto, n soberauia eX15-
tludo lo outr p ri. • elltlmeuto geral ｾ＠

esto caso o {cto nuo filho da vont de de 
touo implicllrla ｾｉｭ｡＠ esp cio de delegnçl!o e 
､･ｾｳｯ＠ modo ficaria destrUido o principio do 
priVilegiO. 

oberaDl do povo Ó 11 coa grat;l!o m is 
completll tio prinCIpiO o per ·ollnlid de 11u
mOllll. I)'sdo qu o r onhece supr m _ 
CI do homom &obr todos o Icre criados Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



que 'obre cell Dei de ua IIberda o ' 
taz. enlar 8 sua per OO.llidlde, aa regras 
d lDducçno forçam a Rcell r a 'oberania do 
po v.o , quo outra COUm uno 6 senno a perao
nalidade mor I do r collecti\'o. 'I 11 im 
DO. d pparece no ser Collel'li vo 6:.;cel
lenclI, que c r ct rid o ser iudividunl o 
que 6 um absurdo, porqunuto o todo u'no 
póde de maneira alguma ser despedido dos 
nltrrbUlos ou qualidnde privalivas, que 
di Ｌｾｉｮｧｵ･ｲｮ＠ ｡ｾ＠ porles de Que e compoe elle. 

mo oCled de bem ｯｲｧ｡ｮｩｾ｡､＠ , diz 
ａｨｲ･ｵｾＬ＠ ubmetteodo a acçno d clda um 
ao pri u . pio . de rdem, 118 re trlllge o CI r
culo da aCII\"Idadtl elo seus membros e 110 

conlrario o alarga offt!recendo á lodos os 
ＢＬｬＰｉｏｾ＠ mai ｮｵｭ･ｲｯｾｯ Ｇ＠ de dps8nv lvimento. 
E porqlle ｾ＠ Porque OBa é dado nenhum 
poeler ｳｯ｢ｲｾ＠ lerra descouuecer e ue" 8r o 
direilo de persoualidade que segundo 0° mes
mo e crlplor encerra o complexo du condi. 
çOes, de que depende o respeito, a couserv!. 
çl10 e o desenvolvimenlo d personalidade 
sob toda as suas faces e em todas as suas 
manife taçoe ." E porque Ilegaremos IIOS 
povos os meio e as cOlldiçoes, que ns 'egu
rem o rbspeito que lhes é devido, bem como 
a con erva 110 e o d nvol vimento de 8ua 
autonomia 'em lodas as uas faces e em lodas 
8S uas mallife taçoes. eria o lIl/lior dos 
contra en ' os. 

" Por isso mesmo, diz VaieI, que essa 
multidl10 fórma uma sociedade, que tem sells 
intere sas communs e que deve obrar de 
6ccôrdo, é neces rio que eltabeleçu uma 
aUloridade publica para ordenar e dirigir o 
que cu da um deve fazer relativamente ao 
fim da as'ociacao. Esta autnridade é 6 so
berania, - q úe - perteDce origillaria e es
seucial:nente ao corpo mesmo dll sociedade, 
á qual cada membro si lem submetlido e 
cedido os direilos que tinha da natureza, de 
se cood uzir em tudo seguDdo suas I uzei, por 
sua propria von tade, e de se fazer j ustiç!l a 
si mesmo." 

A ,\haoria, que cousagra, a Ｎ･ｬ･ｩＮｾＡ｜＠ . ｾｩｲ･｣ｴ｡＠
ceosltaria é a Deo-acllo desses prlUClplO$ SÜ

lutares ､ｾｳ＠ ｳｯ｣ｾ､ｾ､･ｳ＠ constituidas. EUa 
erige em systema uma. soberania ?astarda, 
que 8S enta em based InsustelllavelS. Co.mo 
suslenlar o presumido dir ito desses eJeno
res tallsformaodo',;em malld to em orgiios 
da ｾｯｮｴ｡､･＠ geral ｾ＠ Em nome de quem obram 
elles? Do povo? o povo nilo póde Ｎ ｡ｬｩｾｬ｡ｲ＠ a 
sua soberania, e nem cedeu? exer CICIO dell.a 
Dessas condicoes'-porque SI o bouvtlsse ｦｾｬﾭ
to-pelo seu' ｶｯｴｾ＠ marcharia tudo regular
mente, terillmos a eleiç90 por graus, e e ·.ta
ria maoifestada a sua vonlade, reconueclda 
as.iim a wa berania. . . ' . 

Jure prop"iQ? -a.o; o direito pollllco d.o 
voto é igual e extensl vo á todos os ｃｬ､｡＿￠ｾＮＬ＠
por isso mesmo que elle se fuuda no direito 
ualural da personalidade humaoa para go-
vernar-se por si mesma. . 

Como admittir que os volos desses .elello
res, cuja escoiha basea-s'l no precarlO ,p.lle
nomeoo da desigualdade de ｦｯｲｴｵｾ｡Ｌ＠ possam 
ser a expressilo da soberauia naclOoal? Co
mo juslificar- e a exclusno dessa massa ｣ｵｾﾭ
pacta de cidadãos diante da qual esses elel; 
tores Iliio passllln de uma diUlinuta fracção. 

ao' e a nllo póde ser a noçao com o direi
to ･ｾ＠ si mesma de se goveruar: Essa theorta 
é caprichosa, é repellenle, ｾ＠ odiosa. _ 

,. ao temos aiuda estallsllca enctas 50 
b um calculo se-breasqllae'sepossa adiar b bT 

uro' mas podemo:! ajudüdo prlos pro a I 1-

￢｡､･ｾ＠ conhecer aproximadamente o resul
lado que daria a reforma projectada pela op-

ｰｯｾｾｑｾｾｭ＠ não conhece a França de 183!J ｾ＠
A ci vilisllcl10 não soffre confrpnto com a 

u '. 'J' 'odo mesmo ｮ｡ｾ＠Dossaaclualcl vllSaÇnO, .al. 'lI'a 
capilaes quaolo mRis no Interior; paldz. c J 

, d ｾ＠ d uma das me IBnas 
exten no ono exce e e p Ilaç"o l'Á 

. - d B '1'1 In uma po I a .. provmcllIS O rll. , ｣ｾＮ＠ da de 
eatão muito densa 'e In trUlda, Ｎ｣ｯ ｲｾｂ＠ facil 
vias de commuDicaçãO com meIo e. di 
traI} porte com a ｰｲＨＩｰｲｩ･､ｾ､｡＠ ruraJ ｭｾｾｾｴｲｩｾ＠
vidida e finalmente um sy.lema e bran
buicl10 muito mais vast<l que ｾ＠ nosso, a 1-

·u na SU6 tên numero relativamen te mu 
ｦｯ･ｾｵ＠ °perior de contri buio les. Accresce qule a 

. b "têm em gera os Franca nilo lIn a, e \ naO 1 "o es-
. . g rande popu aç .. palzes europeus, . 

Oplll. ( th rl .. ｾ＠ ,. 

p ize novo, breludo em algllD pliz8 do 
aoutineDle Uul ricIDO, nlre eU". VrlUclpBI. 
meDte o E tado ﾷｬｦ ｮｩ､ｯｾ＠ o o 1Ir88l1 . 

, POi1 bem, o lei do I :11 deu iJ. Fr60c6 
em condiçOe nnalogos ｧｕｬｬｲ､｡ｄ､ｾ＠ as prô
porçOe ; em ｣ｯｵ､ｬ  ｯｾ Ｎ＠ auulogas ｏｾ＠ clue pro
jectnm o opologidt da elClç direct8; deu 

Frauça um olijitorado dij :l30, 00 vontau
teso 

.. Tinu 6 França o 888 é pocb 11 32 di nJOea 
do ｨｾ｢ｩｴ｡ｮｴ･ＸＬ＠ o quodruplo d p P lun li . 
vre do BJaslI, que eu calculo em ti mUI 
por ｣ｯｮｳｾｧｵ ｩ ｮｬ･＠ n Ilsçno de que fallam OI 
upolQglstMs do cen o, 608çaO, cuj IUlori. 
dade ｩｮｾｯ｣｡ｭＬ＠ ono pa 11 de Um propo d 
56.000 vot nles, qUtl redllz 10 mli, d um 
milbno de cldadilos ural ll'Otl, 1,0 7,6!l8 
que hoje se acba qualific:4do e tem o direito 
de VOlo. 

'. Eis aqui a naçllo com qlle onham 08 re
formi las" em nome da qual pejem 6 elel. 
çno dlrecta cenmarln. E a o lo póde 
Cerlamente soffrcr confronlo com a verda
deira nliçnO, consagrlida pela con.lltulçAu e 
de (jllPm somos represenlanles." 

Assim e expressou o Sr. José de Alencar, 
00 p!llameulo. 

Ptllo sydtema da ･ｬ･ｩｾ｢＠ directa ceositaria 
fica burlada e de uma !,)lIUelr' neiuto a a 
mliulfestaçllo da soberania nacional. m pe. 
queno OUlUero de individuos arrogará á SI o 
direilo, que 56 compete a iudividualidade 
dos cidadnos e Con.erler por esse modo o 
grande poder social em UlD vao e ri.i, I 
mulacro. E de que origem lhe vem essa 
dupremncis? E' facil VII r-se o dedo da aris
tacracia plaolando a linba divisoria eotra o 
Plltriciado e o plebeismo. 

E o partido liberal aceitou a idéa para a 
SUR baodeira .... 

Tumbem uM é verdade que no regimeo d6 
eleiçllo directa c6nsitaria o voto seja 8 ex
pressa0 "'enuioa e fiel dos votaotes. Para 
is:lO ｳ｣ｲｩｾ＠ mi.ter suppor que o vicio e o abu
so nao iuvadirilirI\ "sua esphera, o que é um 
absurdo. lao ua instituiçao algnma huma
na q?& aBo ･ｳｴｾｪ｡＠ suje o a Ｎ｣ｯｲｲｵｾｬｩ｢ｩｬｩ､｡､･＠

do Vicio e do erro: o contrario sena a per-
feição da especie. . 

E a prova de que o sy-tema d?s . .reformiS
tas nilo eslá i.ento ､･ｳｾ｡＠ corrup Iblhdade DOS 
é offt!recida pels experiencia. , ilo sno os da 
Cllima camada dos VOlantes, que violam 8 

pureza das 110ssas ｡ｾｬｵ｡･ｳ＠ eleiçoes. E' ｣ｾｲｴｯ＠
que oilo poucas vezes e\les se prestam a ISSO 
por esse ou aq Ilelle motivo reprovado; mas 
é fóra de toda a contestaçno que a idéa, a 
iniciativtl do faclo lhes nuo pertencem. 

O viciameu to de nossas ･ｬ･ｩｯｴｬｾ＠ está nas 
qualificaçoes, nas cu amadas, na. apuraçuo e 
na confeccilo das actas. Or6 Dlnguem por 
certo dirá 'que essas operaçoes sejam real.isa
､｡ｾ＠ por Ilquelles que deverno ｳｾｲ＠ ･ｸ｣ｾｵｬ､ｯｳ＠

de votar com o s.ystema da eleição dlrecta 
ceu·itaria. ContlDuando os agentes do' abu
sos dt! boje, vê-se que por esse lado Dada 
sjlroveitará a reforma, por ｱｵ｡ｮｴｾ＠ esses abu
.os continuar:lO, e tal vez em maIOr ･ｳ｣｡ｬｾＬ＠

porque, será ｰｲ･｣ｩｳｯ Ｎ ｩｮｶｾｮｴ｡ｲＬ＠ DOVOS artlficl
os, para o que é ferul a Intelhg60cla huma-
08. . d 

Si formos argumentar de?slxo .o ponto 
de vi.ta dos abuios realisavels e posslvels de
veremo. proscrever qualquer systema, quer 
directo, quer indirecto - uma vez que ｾｮＮｯ＠
existe a possibilidade de escol mal-o do VICI
amenlO congellito á sua mesma ｮ｡ｴｵｲ･ｾ｡＠

v ulnera vel. . . . 
Nos dirno que a ･ｬ･ｩｑｾ＠ ｾｉｲ･｣ｬ￡＠ ｣･ｾｳｬｴ｡ｲｴ｡＠

é menos exposla a ser VICiada ｾ＠ E o que 
examinaremos mais de espaço. 

Proseguiremos, 

(Da Nação.) 

GAZETlLHA. 

Vapor.- O S. Lour/!1lÇ(} seguio no 

dia 22 para o uorle da proviu_ia, fazendo 
a viagem do co,lume. 

ｾｬｬｨｉＱＱｉｱｴｬＸＱＺｲｬｬｲｬ｜Ｐ＠ dR provlucla. 

coronel Luiz Ferrei 3 ｾｏ＠ N . cim nlo o 
lello, como 4.' vice-pro ｩｾ･ｯｬｯＮ＠

.I<'uud RI'j o 110 Rlleol·""our. 
do aula Cruz, a frag ,llo (r,locezo Jura e 
o 11'"10 porle do guorra l.e Var, primeira 
ｯｯｏ､ｴｬＺｬｩｬｬｾｯ＠ lropa e o ･ｧｵｯｾｯ＠ cooduziudo 
ｾ･ｾｲｴｾｾｯ＠ , para a Ova alodonia, 

Irco cflU' h·c.- Coolinú a dar 
u o pelaculo ,lendo Ido muito COUCOf

rido o ｡ｰｰｬｾｵ､ｩ､ｯ＠ . 

al)or - Procedenlo do lul che&ou o 
elopollooodla 26 o Arino o cguio 
para o fiio de Jaoeiro uo Olesmo dia. 

ello eguio o r, dr. João Thomó do 
ilva, ex·pre idenle d'o la provlncia. 

()h "RI1R.- Acha·se enlre n6 o r. 
dr, lhooo I do Na.cimenlo da FOD eca 
ｇ｡ｬｶｾ｡Ｌ＠ mnito digno juiz de direitu da co

marca de anlo Anlonio do Anjo da La
gllna. 

Cumprimenlamos /la o illuslre amigo. 

JlI17.I\110 (1e dlt'elto. - Acha- e 
com a .ara ria juiz de direilo o dr. Fer
reira de Mello, por ler eguido oulra vez 
para a corle o proprielario. 

R ti rlUl\ eICltorl\l.- Po sou em 
2.' di cu fio o projeclo da reforma eleito
ral. 

INEDITORIAES. 

"Ierta, 

carrOCEi ros , com os posles dos lampeões, 
que, com quanlo ejão de ferro, 03 nabos 
postiços são de páo, para não se dar o 
mesmo caso que se deu com um proprie
la rio, que a 10 do correnle mez ｬ･ｮｾｯ＠ um 
de seus escra\o I por descuido, deixado 
encoslar a roda da carroca em um d'es,e 
posle . o lombou, quebrando Ires vidros 
grande do Iam peão e arrebenlando a solda 
de uma das liras de (olha que segura o 
vidro, quebrando o globo e ､ｾｲｲＢｭ｡ｄ､ｯ＠ o 
re lo do kerosene que sobroll da noite_ 

O (aclo é esle. 
A's 9 hora do mesmo clia recebe 11 lflIIa 

carla ｾｯ＠ digno arrematanle pre\enlniJo-o 
do aconlecimenlo, afim do proprielarlo pa
gar o concerlo: pelo que immediJlameDle 
pro\'iclenciou, mandando de promplo um 
eSCr3\0 com cavadeirá, ala\'aDca e marrllo 
para calcar o lal puslej e lugo lambem foi 
fallar coo! o digno arremalanld, pedindo 
flue mandas;e compOr o dito ｬ｡ｭｰ･ｾｯＬ＠ e 
Ihll envias e a conla, o que elle rez. remei. 
lenuo-Ihe uma conla com o cat:alheirismo Il 
plli/antropia do Juca das alegrias, dizeDdo 
ｾｳ＠ im a tal 

Latoeiro . 
Vidros 

CO\H. 

Globo e !.ero.ene. 

Somma Rs. 

2S200 
28600 
'8900 

98,.0 
E como Já esleja perdid3 a ｣ｲ･ｄｾ＠ d .. 

caralheiro$ Il philanlropicos. lulou o pro
pnelôll io de indagar do !Iegocio iodo com 
leslelllunhas ao laloeíro saber 'IOImo liob 
levado pelo concerlo, e esle ｲ･ｳｰｯｄ､･ｾＭＧＢ＠
que 320 rSj indagou dos preço do idnl 
e cada um cusla li !IO • 280, 1010 ao 
ma Imo 3 "idrCjs - 810 rs.; do globo ale 

indagou, por ser fornecido 
digno arremata 
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qINm _ OIrr. ante g.allaria no 
globo que rorD ..... 

O COIlcorlo, OI vidros deviam cuslar 
ta 6'O ... 1V 800' ri. reguudo a conla do 
arteldtlale. 

........ 1» mesmo uno quel sujeilar-
A M-IaoFo que lbe deve deixa r a illu
• DI .... IImb'Dl qDer Degociar com a má 
1I,lIrlaqlllos ｰｯｳｬ･ｾ＠ por isso que fui com
.,..... .. monluro. DO Rio de Jaueiro, já 
....... qllellrados os nabos . . 
l' .i.lo do que Oca dilo s6 se ｾｨ･＠ deseja 

uma medalba de cavalheiro a exemplo do 
JUIIG ,., Áltgrie., · e lerminando assim 
aiadl te repele ..... lertol, carroceiros I 

r '" E. M. B 

ee.uú !'lia 17 'de . setembro ｾ Ｍ Ｂ＠ ., 
data eeéfue roi proferida s.enlécça, alé de 
jaueÍl''- ｾ･＠ 1874, doia em qlle recebeu a 
ｱｕｬｄｬｩｾＮ Ｌ ｰｬｵ､ｊ＠ não linha paso DelO á Iypo
grapbia, lem aos ·Iabdlllies, o lIem á eSlação 
do lelegrapho!!I! 

Recebeu 1:58050011 per3 pngameDto tle 
lollas as ｾ･ｳｰ･ｺｩｬｦＧ＠ ｣ｵｾＦ＠ UQ ｰｲｑｯ･ｩＸｾ＠ fi
caodo a 0\llra ｰ｡ｲＧｬｬＮｾｩｶｾ･＠ complelamelllll de 
ud". ,. 

Ora esta lendo já ｡｡ｾｯ＠ '08000 ao ｉ ｾ ｢ ･ ｬﾭ
lião, devia ｰｾｲ＠ con egllillt& recebel'bs, isto 
como Ocava ｾｉｶｲ･＠ lIe wdt .oulra obri 
ｧ｡Ｎｾ｡＠ a pagílr Isdas as ＼ｬｾｾｳ＠ ｾ＠ mais d s. 
pezas. 

Mas o que rez o homem Irambolho: 10-
cluio os '0 mil réis, o fo i pllg (' o 
ｴｾ｢･ｬｬｩ￣ｯＬ＠ dando-lhe apeuas t OO;zp réis. e 
dlsse-lbe - os 300 000 Jéif paga- os ful a
no I ! I ! ! ! I ! ! ! ! ! ! I ! 

ｾｳｬ｡＠ foi uma das ･ ｓｻｬ ･ ｲｴ ･ ｺ ｾｳ Ｎ＠ 6 Out l as 
-eXlSlem oesse dinheiro recebido. 

RECIBO, 

• Decla ro que rece bi do SI' . Est!ll'ão Ma
noel Broca rdo e en treguéi ao Sr _ José Del
fi no do an los a quantia de um con lo e qlli
nhenlos mil réis: aOm de se ｾ･ｲ､ｯ｡ｲ｣ｬｬｬ＠ um 
ao ou tro, ｾｳ＠ crrmes de inJu rras impress.ls 
porque forao amuos cone/emna dos, por en
tenças llJdao pelo Ur. juiz de direilo uesla 
comarra, ficando u r. Jo é Ddfillo dos Sun
tos obrigado a pagar as custas e despesas dos 
processol. E por ser I ardade firmo o pre
ｳ ･ ｮ ｬ ｾＮ＠ -Desterro, em 5 de Jalleiro da 18H. 
(ElIa OID O e ｴ ｾｭｰｩｬｨ｡＠ de 208 rs. inutílisa
da). - anoel Francisco Pereira NeUo.
Como le lem unha. José Francisco Pache
co.- Como te temunhol, declaro que vi o 
Sr. Nello .receber a quunlia lIe 1 :3008000 
r.s., e 011'1 u llIesmo r. elto nfiaucar lIe 
lInha elllregue a dita quantia ao S Jq é 
Delfioo do anlo, o 'Iual se ｯ｢ｲｩｧ｡ｶ｡Ｚｾ＠ °a_ 
gamento daI Cllstas e maIS despesas dos /ro
ceuos. - ｏ ｣ｾｬ･ｲｲｯＮ＠ 5 de Janeiro de t 81 t _ 
ｾｉ･Ｚｲ｡ｮ､ｲ･＠ A ugllsto Ignario da Sllvelra ,' 
Como le lamunhil Ed. alie . - Como les
lemunha (\0 que fica dito acima - Bellto 
<Confalles Amaro. » 

MOFI N A . 

APPELLO. 

JUloca- e o dutmclo cavalheiri //lO do r 
Jo Ó O ,Ifino. Ilara (por plnlemtropw) ｵｨｲｾ＠
car J cOll18 da ､｣ｾｰｯｺ｡＠ o cu_lo 11 \ 
foi d' peliulda 3 nuanll3 "0 t. 'UO'I,,' ｾｕＱ＠ Iflh:l ., u .• ) iJ ｲｾＬ＠ quo 
parI' FO po ｮｾ｜＠ ｉｨｾ＠ fOI entreguo pelo r_ (I-

noe . . ollu. do parle do r E I 
IIlanoe l UI'ocardo. . e, o 

Ni)o o lhe IlCc1iria o I{I graça , ou apto, 
guarlfar- ｯＭｨｬｾ＠ perp 11.10 &llewlO, e o CQn
serr'ador uno uvc o urbl cl orbi ､｣｣｡ｮｬ｡｣ｬｾ＠

em . o acto ral'alflClI'OSO do ｦｬ･ｲｩｬｾＨＩ＠ dado 

ｾｕｉｕＸ＠ ｶ｡ ｾ ｴ｢［ＺＮ ｾ ｲ ｾ ｉ［Ｇ＠ .. ［ ･ ［ ｾ ［［ ｾ ＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭｾＭＭ

Eis lo ao Sr. José Delfino, occultaudo-o , sem 
du\' ida , por c01lVeoieooi a propria. 

Au r.evoir. 

ZIG-Zil.GS. 

Chorão as ped ras, cbo rão 
chorrlO llS praius , só uão chora 
｡ｬｾｲｵｵ｟＠

os monles, 
o JucQ, das 

Foi- se! ... Boa \' iagem . e lhe deseja-
0006 saúdo, e que nos Alagoas lIãp seja 
alacauo da carneira dá. • . 

Prosperos veotos, ma res bona oçosos e 
tudo; qaafllo ｾ＠ oecéssarip para uma au ra
da ｉ Ｇ ｩ ｡ｾ ･ ｷＬ＠ Si Dctlralllente lhe ､･ｳ･ｪ｡ ｾｬｏ ｳＮ＠

c ｇ ｯ ｶｾｴｮ･ｩ＠ a proviocia como senhor 
absolulo, Das Alagôas assim Dão acon le
cerá ... 

AléJn ､ ｃ ｂ ｾｲ＠ (aIS(), á um po uco caso o que 
e eocoll lfU nes ta, palavras de desped iri a. 
I . 

• l ã_mais vqllarei; s6 ｳｾ＠ fosse im lle ll ido 
Ptl! ,rnap ela desgraço , pOIS a opinião ca
ｴｨ｡ ｔｬ ＧｗｬｾＸｉ･ｶ｡ｮｴｯｬｬＭｳ･＠ conlra mim. » 

A lula roi terminada; eo loOmos auora os 
llIemen t?s como leem feilo ｾｉｧｵｮｳ＠ c;llegas; 

Um dl.1: lel'e boas in tenções; ma, sem
pre ｰ ｲ ｡ｴｬ｣ｾｵ＠ mal , e para prova ahi eslá 
Islo, e ｭｾ ｬ ｳ＠ isto , e nlai, aquillo. 

De modo que se chega a conclusão- o 
homem era um iu io la. 

ｏｬｬｾｲｯＺＭ fez muito, fez ludo, e S6 nada 
rez fUI por causa dJ rouin ba de que ce r
cou -se. 

Esla choradeiras l depois do defunto 
morto, DOS dão direi/o a 'ecorJa r algum a 

011 a que abone o homem. 
E aquelle seu cvvallo branco? / 

v u. embarca r srguoua-feira. 
despeellr-me do sr. no trapiche 
quero dar um abraço. ' 

Idem, idem, idem, idem I 

e espero 
onde lhe 

que vonladtl du ser acompanhado! 
Eolrou com ó fraco e silhio com o fraco. 

O SI'. Juca das alegrias foi \ islo de bell
ga!a 110 Irapirhe; nóio s,lbemos de que ma
deira; n]as afirmno-nus ser de-taboca. 

ｾｯ＠ b.IHe lIado ao sr. Thomé compare
cemo clllcoellta cavolheiros, tendu- se no 
･ｾｴｲ･ｬ｡ｯｬｯ＠ expedido mais ue seiscentos con
vItes. 

Ali. lia hora marcoll ;I, ouvio-se o louvor 
em bocca propria, o Iluda mais. 

O ｢ｯｬｾＭＱＶｲ｡＠ foi lodo de empregadof pu
bliCO', q lIe não pon ór[lo um momento na 
ｰ･ｾ＠ Ima admiul$lraç30 do homem, ou eulilo 
\lolzcr30-se mo Ira r Igals generoso do 
clle. que 

o Eloy Ucou t!'isto, por ljllO não pode!'Í 
cucher Olal ,. ｾｉｧｬ｢ｬｬｩｬ＠ a , com o ｨｏｑＩｯｬｾ＠
da (lolo ta ; o PlllIO Droga, ｮｾｯ＠ torá moi 
ｾｬｲＸｮ､･ｧｮ＠ , nQm o r. Jo,6 Felizardo ' 
oem. o J uca das alegrws. torá nova in Ｇｯｾ＠
elo I la da the OUI uriu proviucial. 'à/ 
rOll\os lIIul 20S mensacs pura unI' s . V6 o . I oco-

'1\ parn oulro, .a flrovincia hypothocadu' 
ｾ＠ osa otrolnl'lo, O' proco o IOI'nnla: 
uO , ele. Olc. etc. 

ｲ ｾｲ｡＠ nó o homem ora conhecido, 

o Rosas não quer saber mais de polilica 
_ eis um homem franco . 

Que ga ialos os escrÍl iohallores do Con
servador , dando a noticia de ler sido 00-
meado presidente desta pro\fincia o exm. 
dr. Bandei ra lI e ｾｬ ･ ｬｬｯ＠ Filho . 

Não sabem aOhde eslá a gaiatice ? 
E' no commendador . 
Eis a nolicia:-eFoi nome ado presiden te 

desla prov inci.a o commeudador doulor João 
Capililrano Ba.ndeira de tMeilo Filbo.» 

o sr. Eloy eslá co m par18s de doenle, 
afi m dtl lI ão assumi r a pres id encia. 

Porque será? 
O Thomé roi embor il ; porqu e se rá? 
E' por isso mes OlO , e nada ma is, 

Foi-se o grupinho virou e ch umbo por 
ci ma da cortiça . 

• ANNUNCIOS. 

ESCRAVOS. 
O aLaixo assigoado precisa comprar 8 es· 

cravos de 20 a '0 aonos de idade para o 
serl'iço de vender agoa em carrocas. 

Dá 208000 rs. de com missão á 'pessoa que 
agencia r a compra de cada um. 

Desterro, 28 de Abril de 1815. 

.. Estevão M anoel ｂｲｯ｣｡ｲ､ｾ＠ .. 

FUGIO 

}' 

na noite de 11 para 12 do for
reule mez, o escral"o de nome 
Pa.schoal, que fui de O. Cy
prlaua Iguacia de Jesus, mora -

. dora em Tijuca Grandes·, e ho 
Je ｦｬ･ｲｾ･ｮ｣･ｬｊｬ･＠ ao baixo assignado, por com
pra fella á mesm.1 no dia 23 de Dezembro do 
aOllo p. (l • 

.. ｑｾｉＬ･ｭ＠ o apreh.onder e fize r recolhel-o á 
｣｡ｬｬ･ｾＬｉＮ＠ d.esta caplla l, ou a de oulro qual uer 
IlIIJUlrrplO, será gl'alifkldo co f' q trahiilho. ,U OI me seu 

Til 111 hem se o vcnde, por qualquer prc o 
li quem u cOllhocar e souber 30ude elle Pá;a' 

ｐｲｯｬ･ｾ ｴ ｡Ｍｳ･＠ coulra quem o tiver acoula: 
do, n3 \'Ida ou na morle. vi lo que o dito 
escro\o. pOI' ter adoecido ue CUllIara de 
ｾ｡ｮｧｬｬ･Ｌ＠ e,tava em liSO ele remedi ｾ＠ I ruui 6 o. qllan\ o 
. DO,' ,como se pile recouhecer pelas ci u-
I a a:lUlla de I'elllo as ohre o o I " O - ornaDO. 

oslerro. 22 de Abril uc 1875. 

Estelldo M anoe! Brocardo. 

a ca , a n 1 lia rlla lIe b -I' J Praia I l'6 . as 1,10 a . (e . ra, no ljuina um frento á Ca-
pl'I!.I; ｬｾｭ＠ commollo flota rnmilia. e bõa 
agllu . Tombom podo- o flprompta . .. r pnra oe-
gOCIO, por Ja tor para i o er ido 

Trala- o na rua do cllado o. :W. 
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